
 
 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA – DFD 

 

1. DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA – DFD 

1.1. Identificação do Órgão e do Processo 

Órgão: Câmara Municipal de Marechal Floriano 

Processo Administrativo: n.º 299/2026 

Data: 24/02/2026 

1.2. Setor e Servidor Requisitante 

Setor requisitante: Diretoria Geral 

Servidor requisitante: Gibran Schneider Christo 

1.3. Descrição do Objeto 

Contratação de instituição especializada para realização de curso de capacitação, na 

modalidade presencial, destinado aos servidores e agentes públicos da Câmara Municipal de 

Marechal Floriano, com o seguinte título: 

“Emendas Parlamentares 2026 na Prática: Execução, Transparência e Prestação de 

Contas (pós-mudanças do STF)” 

O curso será realizado na sede do Instituto Plenum Brasil, situada na Rua Espírito Santo, 

n.º 1.204, 2º andar, Centro, Belo Horizonte/MG, no período de 24/02 a 27/02, com carga horária 

total de 18 (dezoito) horas, sendo 12 (doze) horas de aula e 6 (seis) horas eletivas, incluindo: 

• material didático (apostila e pasta personalizada); 

• coffee break; 

• atividades e oficinas práticas; 

• emissão de certificado de conclusão aos participantes que cumprirem, no mínimo, 75% 

(setenta e cinco por cento) da programação obrigatória. 

O objeto compreende inscrições em curso de capacitação com foco em emendas 

parlamentares, sua execução, transparência, rastreabilidade, prestação de contas, bem como 

os reflexos das recentes decisões do Supremo Tribunal Federal e das normas aplicáveis, com 

ênfase na realidade dos municípios e do Poder Legislativo municipal. 

1.4. Justificativa da Necessidade 

A atuação da Câmara Municipal envolve, entre outras atribuições, a apreciação, 

acompanhamento e fiscalização da execução orçamentária e financeira do Município, incluindo 



 
 

as emendas parlamentares, notadamente emendas impositivas e transferências especiais, que 

passaram a exigir maior rigor quanto à: 

• transparência dos beneficiários, valores, objetos e resultados; 

• rastreabilidade da aplicação dos recursos; 

• conformidade com decisões do Supremo Tribunal Federal (como a ADPF 854 e correlatas); 

• observância da Lei Complementar 210/2024 e demais normas infralegais pertinentes; 

• adequada prestação de contas aos órgãos de controle e à sociedade. 

Trata-se de tema de alta complexidade técnica, com constantes atualizações 

normativas e jurisprudenciais, especialmente em contexto de ano eleitoral (2026), o que impõe 

a necessidade de qualificação continuada dos servidores da Câmara Municipal, em alinhamento 

com os princípios da eficiência, do planejamento e da transparência, bem como com o regime 

jurídico de contratações públicas estabelecido pela Lei n.º 14.133/2021. 

O curso objeto desta demanda oferece abordagem específica e aprofundada sobre: 

• execução orçamentária e financeira vinculada a emendas parlamentares; 

• monitoramento e fiscalização de emendas impositivas; 

• novas exigências de transparência e rastreabilidade; 

• metodologia de fiscalização baseada em evidências e relatórios; 

• governança local de emendas e organização de fluxos internos; 

• implicações práticas das decisões do STF e de normas recentes, em especial no âmbito dos 

municípios. 

A capacitação dos servidores e dos gabinetes legislativos é fundamental para: 

• aperfeiçoar a análise e o acompanhamento de emendas; 

• subsidiar a atuação fiscalizatória dos vereadores; 

• melhorar os processos internos de controle, transparência e prestação de contas; 

• reduzir riscos de irregularidades, glosas, bloqueios de recursos e responsabilizações. 

Assim, a participação no curso “Emendas Parlamentares 2026 na Prática: Execução, 

Transparência e Prestação de Contas (pós-mudanças do STF)” atende à necessidade 

institucional da Câmara Municipal de Marechal Floriano de fortalecer a sua capacidade técnica 

e operacional, em conformidade com a Lei n.º 14.133/2021 e com o princípio da eficiência 

administrativa. 



 
 

1.5. Quantitativo Estimado 

A demanda contempla a aquisição de 3 (três) inscrições em curso de capacitação, com 

unidade de medida “UN” (unidade de inscrição), destinadas a servidores estratégicos da Câmara 

Municipal de Marechal Floriano, conforme indicação da Diretoria Geral e da Mesa Diretora. 

1.6. Local, Prazo e Condições de Execução 

• Local de realização do curso: sede do Instituto Plenum Brasil, Rua Espírito Santo, n.º 1.204, 2.º 

andar, Centro, Belo Horizonte/MG. 

• Prazo de execução: 5 (cinco) dias, correspondentes ao período de 24/02 a 27/02, 

compreendendo credenciamento, realização das aulas, atividades práticas e encerramento. 

• Endereço de referência para entrega/execução administrativa, comunicações e registro: 

Avenida Presidente Kennedy, n.º 194, Centro, Marechal Floriano/ES – CEP 29255-000. 

1.7. Modalidade de Contratação Sugerida 

Considerando: 

• a natureza de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal; 

• a especificidade do conteúdo e a especialização técnica da instituição promotora; 

• a inviabilidade de competição, na forma da lei; 

propõe-se a realização de Contratação Direta, na forma de Inexigibilidade de Licitação, 

com fundamento no art. 74, inciso III, alínea “f”, da Lei n.º 14.133/2021, relativa à contratação 

de instituição para treinamento e aperfeiçoamento de pessoal. 

1.8. Conclusão 

Diante da necessidade demonstrada, da adequação do curso ao interesse público e da 

compatibilidade com as normas da Lei n.º 14.133/2021, a Diretoria Geral formaliza a presente 

demanda e solicita a instauração do processo de contratação, com adoção das medidas 

cabíveis para contratação direta, na forma de inexigibilidade de licitação. 

Marechal Floriano/ES, 24 de fevereiro de 2026. 

 

 

Gibran Schneider Christo 

Servidor Requisitante – Diretoria Geral 

 



 
 

 

AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO 

Processo Administrativo n.º 299/2026 

Data: 24/02/2026 

Órgão: Câmara Municipal de Marechal Floriano 

Considerações 

Considerando: 

a) o Documento de Formalização da Demanda – DFD, elaborado pela Diretoria Geral, 

demonstrando a necessidade de capacitação dos servidores da Câmara Municipal de Marechal 

Floriano no tema “Emendas Parlamentares 2026 na Prática: Execução, Transparência e 

Prestação de Contas (pós-mudanças do STF)”; 

b) a relevância institucional da qualificação técnica para execução, fiscalização, 

transparência e prestação de contas relativas às emendas parlamentares, em especial em 

contexto de ano eleitoral de 2026; 

c) as disposições da Lei n.º 14.133/2021, que exigem planejamento adequado, gestão 

eficiente das contratações, atenção à governança e capacitação contínua de pessoal; 

d) a caracterização da contratação como hipótese de contratação direta, por 

inexigibilidade de licitação, nos termos do art. 74, inciso III, alínea “f”, da Lei n.º 14.133/2021, 

referente a treinamento e aperfeiçoamento de pessoal; 

Autorização 

Fica autorizada a instauração do procedimento de Contratação Direta, na forma de 

Inexigibilidade de Licitação, para a contratação de instituição especializada para realização do 

curso: 

“Emendas Parlamentares 2026 na Prática: Execução, Transparência e Prestação de 

Contas (pós-mudanças do STF)”, 

a ser realizado na sede da instituição promotora, em Belo Horizonte/MG, no período de 

24/02 a 27/02, com carga horária total de 18 horas, incluindo inscrição de participantes, material 

didático, coffee break, atividades e oficinas práticas, e emissão de certificados, conforme 

especificações constantes do DFD e do Termo de Referência. 

Determina-se ao Agente de Contratação e à Comissão de Contratação que adotem as 

providências necessárias para: 

• elaboração e aprovação do Termo de Referência; 



 
 

• instrução do processo com as justificativas e documentos devidos; 

• manifestação jurídica, quando cabível; 

• prática dos demais atos necessários à formalização da contratação, em estrita observância à 

Lei n.º 14.133/2021 e demais normas aplicáveis. 

Marechal Floriano/ES, 24 de fevereiro de 2026. 

 

 

Juarez José Xavier 

Presidente da Câmara Municipal de Marechal Floriano 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

Órgão: Câmara Municipal de Marechal Floriano 

Processo Administrativo: n.º 299/2026 

Data: 24/02/2026 

 

Contexto, Importância e Fundamentação Legal 

O presente Termo de Referência é elaborado em atendimento ao disposto na Lei n.º 

14.133/2021, que estabelece normas gerais de licitações e contratos administrativos e 

determina, dentre outros pontos, a necessidade de planejamento prévio, de estudos técnicos e 

de definição clara do objeto, requisitos, condições de execução, fiscalização e pagamento nas 

contratações públicas. 

A Câmara Municipal de Marechal Floriano, situada na Avenida Presidente Kennedy, n.º 

194, Centro, Marechal Floriano/ES – CEP 29255-000, possui cerca de 50 (cinquenta) servidores, 

11 (onze) vereadores e diversos setores administrativos e de atendimento à população, o que 

demanda constante aperfeiçoamento da estrutura de governança, controle e transparência, 

especialmente no tocante à gestão de recursos públicos vinculados a emendas parlamentares. 

Em razão: 

• das recentes decisões do Supremo Tribunal Federal, que reforçaram a obrigatoriedade de 

transparência e rastreabilidade das emendas parlamentares; 

• das disposições da Lei Complementar 210/2024 e normas correlatas; 

• da maior complexidade na execução, fiscalização e prestação de contas das emendas, 

inclusive transferências especiais; 

• do contexto de ano eleitoral (2026), que exige observância rigorosa das normas de 

responsabilidade fiscal e de transparência; 

torna-se indispensável a capacitação técnica dos servidores e agentes públicos da 

Câmara Municipal de Marechal Floriano, para que possam exercer, com segurança jurídica e 

eficiência, as atividades de acompanhamento, fiscalização e controle da execução das emendas 

no âmbito municipal. 

A Lei n.º 14.133/2021 também reforça a importância da gestão por competências e do 

treinamento de pessoal, admitindo a contratação direta, por inexigibilidade de licitação, para 



 
 

treinamentos e aperfeiçoamento de pessoal, nos termos do art. 74, inciso III, alínea “f”, quando 

caracterizada a inviabilidade de competição. 

Neste cenário, o presente Termo de Referência define as condições para a contratação 

de curso de capacitação voltado a emendas parlamentares, com o objetivo de aprimorar os 

conhecimentos dos servidores e vereadores, fortalecer os mecanismos de controle e 

transparência, e assegurar a efetividade das políticas públicas decorrentes da aplicação dos 

recursos oriundos de emendas. 

Objeto 

Contratação de instituição especializada para a prestação de serviços de capacitação 

presencial, por meio da oferta de curso intitulado: 

“Emendas Parlamentares 2026 na Prática: Execução, Transparência e Prestação de 

Contas (pós-mudanças do STF)”, 

a ser realizado na sede da instituição promotora, em Belo Horizonte/MG, no período de 

24/02 a 27/02, com carga horária total de 18 (dezoito) horas, sendo 12 (doze) horas de aula e 6 

(seis) horas eletivas, incluindo: 

• inscrição de 3 (três) participantes indicados pela Câmara Municipal de Marechal Floriano; 

• fornecimento de material didático impresso (apostila e pasta personalizada) aos inscritos; 

• disponibilização de coffee break conforme programação do curso; 

• atividades e oficinas práticas; 

• emissão de certificado de conclusão aos participantes que cumprirem, no mínimo, 75% da 

programação obrigatória. 

Especificação Técnica do Curso 

O curso deverá contemplar, no mínimo, os seguintes conteúdos: 

Dia 24/02 – Credenciamento (14h às 17h) 

• Credenciamento dos participantes; 

• Entrega de materiais didáticos. 

Dia 25/02 – Módulo I (08h às 12h) – Execução do Orçamento 2026 e Monitoramento 

das Emendas Impositivas 

• Emendas impositivas: leitura técnica e jurídica aplicada ao município (competência, limites e 

implicações práticas); 

• Trilha de execução da emenda: do orçamento aprovado ao pagamento e entrega (programação 

→ empenho → liquidação → pagamento → entrega/resultado); 



 
 

• Impedimentos de ordem técnica: principais causas de bloqueio de emenda impositiva e como 

identificar sinais de travamento (projeto, objeto, documentação, viabilidade, prazos, capacidade 

de execução); 

• Ano eleitoral 2026: alterações na execução e na comunicação das entregas 

(federais/estaduais) e pontos de atenção na fiscalização pelos vereadores. 

Dia 25/02 – Atividades e Oficinas Práticas (14h às 17h) 

• Exercícios práticos simulando tramitação e execução de emendas; 

• Estudo de casos envolvendo bloqueios, impedimentos e regularização. 

Dia 26/02 – Módulo II (08h às 12h) – Novas Exigências de Transparência e 

Rastreabilidade das Emendas 

• Lei Complementar 210/2024: lógica de transparência e regras de proposição e execução de 

emendas; 

• Decisões do STF (incluindo ADPF 854): exigências de rastreabilidade e transparência na 

execução das emendas; 

• Transferência especial (“emenda Pix”): novas regras de execução e transparência; 

• Publicidade e registro: plano de trabalho, objeto, beneficiário, valores, execução e evidências; 

• Checklist de conformidade para evitar bloqueios, glosas e auditorias; 

• Governança local de emendas: organização do fluxo mínimo no município (responsáveis, 

controle de versões, documentos e rastreabilidade). 

Dia 26/02 – Atividades e Oficinas Práticas (14h às 17h) 

• Simulação de fluxo de governança de emendas em município; 

• Construção de checklist de conformidade adaptado à realidade municipal. 

Dia 27/02 – Módulo III (08h às 12h) – Fiscalização da Execução Orçamentária 2026 

• Fiscalização baseada em evidências: pedidos formais, relatórios e trilha de documentação; 

• Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF): leitura prática e principais relatórios para 

acompanhamento da execução orçamentária; 

• Execução orçamentária ligada à emenda: acompanhamento de empenho, liquidação, 

pagamento e cronograma físico-financeiro; 

• Transparência municipal efetiva: cobrança de portais, dados e relatórios de execução; 

• Medidas cabíveis diante de desconformidades: encaminhamentos formais, diligências, 

acionamentos e providências possíveis aos vereadores e à Câmara Municipal; 

• Encerramento do curso. 



 
 

Local de Execução e Endereço de Referência 

• Local de realização do curso: sede do Instituto Plenum Brasil, situada na Rua Espírito Santo, 

n.º 1.204, 2º andar, Centro, Belo Horizonte/MG. 

 

• Endereço de referência da Câmara Municipal, para todos os efeitos administrativos, 

comunicações, registro e controle:Avenida Presidente Kennedy, n.º 194, Centro, Marechal 

Floriano/ES – CEP 29255-000. 

Prazo de Execução 

• Período de realização do curso: de 24/02 a 27/02. 

• Prazo estimado de execução: 5 (cinco) dias, considerando as etapas de credenciamento, 

realização dos módulos, atividades práticas e encerramento. 

Dotação Orçamentária 

A despesa decorrente da presente contratação correrá à conta da seguinte dotação 

orçamentária da Câmara Municipal de Marechal Floriano: 

• Dotação: 001001.0103100992.001.33903900000.150000009999 

• Ficha-Fonte: 00013-15000000999 

Demais detalhamentos contábeis observarão o orçamento vigente e serão registrados 

nos documentos próprios de execução da despesa. 

Modalidade de Contratação e Justificativa 

A contratação será efetuada por Contratação Direta, na forma de Inexigibilidade de 

Licitação, com fundamento no art. 74, inciso III, alínea “f”, da Lei n.º 14.133/2021, que admite a 

contratação de instituições para treinamento e aperfeiçoamento de pessoal, quando 

caracterizada a inviabilidade de competição. 

A inviabilidade de competição decorre: 

• da especificidade do curso, cujo conteúdo é direcionado à temática de emendas 

parlamentares 2026, com foco em execução, transparência, rastreabilidade e prestação de 

contas, pós-mudanças normativas e decisões do STF; 

• da especialização técnica da instituição promotora, com corpo docente composto por 

profissionais com experiência em direito público, poder legislativo e gestão de emendas; 

• da integração do conteúdo com a realidade dos municípios e das câmaras municipais, o que 

agrega singularidade à metodologia e à abordagem oferecida. 



 
 

Condições de Pagamento 

O pagamento será efetuado em conformidade com o instrumento de contratação, após 

a realização do curso e mediante apresentação de nota fiscal/fatura acompanhada: 

• do atesto de execução emitido pelo responsável pela fiscalização; 

• da comprovação da realização do curso; 

• da observância das exigências fiscais e legais aplicáveis. 

Disposições Finais 

Este Termo de Referência integra o Processo Administrativo n.º 299/2026 e servirá de 

base para a contratação, execução, fiscalização e pagamento, nos termos da Lei n.º 

14.133/2021. 

Marechal Floriano/ES, 24 de fevereiro de 2026. 

 

 

 

Juarez José Xavier 

Presidente da CMMF 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 

 

APROVAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA 

Processo Administrativo n.º 299/2026 

Data: 24/02/2026 

Declaro que tomei conhecimento do Termo de Referência relativo à contratação de curso 

de capacitação intitulado “Emendas Parlamentares 2026 na Prática: Execução, 

Transparência e Prestação de Contas (pós-mudanças do STF)”, destinado aos servidores e 

agentes públicos da Câmara Municipal de Marechal Floriano. 

Considerando a necessidade e a adequação da capacitação às atribuições institucionais 

da Câmara, bem como a conformidade do procedimento com a Lei n.º 14.133/2021, aprovo o 

referido Termo de Referência e autorizo o prosseguimento do processo de contratação direta, 

na forma de Inexigibilidade de Licitação, com fundamento no art. 74, inciso III, alínea “f”, da Lei 

n.º 14.133/2021. 

 

Marechal Floriano/ES, 24 de fevereiro de 2026. 

 

 

Juarez José Xavier 

Presidente da Câmara Municipal de Marechal Floriano 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

Processo Administrativo n.º 299/2026 

Data: 24/02/2026** 

Órgão: Câmara Municipal de Marechal Floriano 

Relatório 

Trata-se de procedimento de contratação direta, na forma de Inexigibilidade de 

Licitação n.º 000002/2026, fundamentada no art. 74, inciso III, alínea “f”, da Lei n.º 

14.133/2021, com vista à contratação de instituição especializada para a realização de curso de 

capacitação: 

“Emendas Parlamentares 2026 na Prática: Execução, Transparência e Prestação de 

Contas (pós-mudanças do STF)”, 

a ser realizado na sede do Instituto Plenum Brasil, em Belo Horizonte/MG, no período de 

24/02 a 27/02, com carga horária total de 18 horas, incluindo material didático, coffee break, 

atividades práticas e emissão de certificados. 

O processo encontra-se instruído com: 

• Documento de Formalização da Demanda – DFD; 

• Autorização de Contratação; 

• Termo de Referência; 

• indicação de dotação orçamentária e ficha-fonte; 

• documentos de qualificação da contratada, quando cabíveis; 

• manifestação jurídica, quando cabível; 

• demais peças exigidas pela Lei n.º 14.133/2021. 

Adjudicação 

À vista da instrução processual e da caracterização da inexigibilidade de licitação, 

adjudico o objeto da contratação à seguinte pessoa jurídica: 

• Fornecedor: Instituto de Desenvolvimento Público Plenum Brasil Ltda 

• CNPJ: 21.650.715/0001-60 

• Endereço: Rua José Félix de Araújo, n.º 20, Bairro Manacás, Belo Horizonte/MG – CEP 30840-

560 

• Telefone: (31) 9207-3041 

Objeto adjudicado: 



 
 

• Descrição: inscrição em curso de capacitação “Emendas Parlamentares 2026 na Prática: 

Execução, Transparência e Prestação de Contas (pós-mudanças do STF)”, com fornecimento de 

material didático, coffee break, atividades e oficinas práticas e emissão de certificados. 

• Quantidade: 3 (três) inscrições. 

• Unidade: UN (unidade de inscrição). 

• Valor unitário: R$ 1.490,00 (um mil, quatrocentos e noventa reais). 

• Valor total: R$ 4.470,00 (quatro mil, quatrocentos e setenta reais). 

Dotação orçamentária vinculada: 

• Dotação: 001001.0103100992.001.33903900000.150000009999 

• Ficha-Fonte: 00013-15000000999 

Homologação 

Na qualidade de Presidente da Câmara Municipal de Marechal Floriano, considerando a 

regularidade formal do procedimento e a compatibilidade da contratação com a Lei n.º 

14.133/2021, homologo o resultado da contratação direta, por inexigibilidade de licitação, em 

favor do Instituto de Desenvolvimento Público Plenum Brasil Ltda, nos termos aqui consignados 

e do Termo de Referência aprovado. 

Determino: 

• a formalização do instrumento contratual ou documento equivalente; 

• o empenho da despesa na dotação orçamentária própria; 

• a adoção das medidas necessárias à execução do objeto e ao pagamento, após a devida 

comprovação da realização do curso e apresentação da nota fiscal com o atesto de execução. 

 

Marechal Floriano/ES, 24 de fevereiro de 2026. 

 

 

 

Juarez José Xavier 

Presidente da Câmara Municipal de Marechal Floriano 

 



























24/02 a 27/02

Emendas Parlamentares
2026 na Prática:
Execução, Transparência e Prestação
de Contas (pós-mudanças do STF)

SEDE INSTITUTO PLENUM BRASIL
Rua Espírito Santo, n° 1204 - 2° andar - Centro -BH/MG



Programação

Material Didático
Apostila e pasta
personalizada

Coffee
Break

Certificado de Conclusão
A partir do cumprimento
de 75% da programação

obrigatória

Dia 24/02 - Terça-feira, de 14:00 às 17:00hrs
Credenciamento e entrega dos materiais

Dia 25/02 - Quarta-feira, de 08:00 às 12:00hrs

Módulo I - Execução do Orçamento 2026 e
Monitoramento das Emendas Impositivas (do papel à
entrega)

. Emendas impositivas: leitura técnica e jurídica
aplicada ao município (competência, limites e
implicações práticas);
. Trilha de execução da emenda: do orçamento
aprovado ao pagamento e entrega (programação →
empenho → liquidação → pagamento →
entrega/resultado);
. Impedimentos de ordem técnica: o que mais bloqueia
emenda impositiva e como identificar sinais de
travamento (projeto, objeto, documentação, viabilidade,
prazos e capacidade de execução);
. Ano eleitoral 2026: o que muda na execução e na
comunicação das entregas (federais/estaduais) e o que
o vereador deve fiscalizar.

Atividades e Oficinas Práticas - 14:00 às 17:00hrs

Dia 26/02 - Quinta-feira, de 08:00 às 12:00hrs

Módulo II - O que mudou nas emendas parlamentares:
novas exigências de transparência e rastreabilidade
(pós-STF / Min. Flávio Dino)

. Lei Complementar 210/2024: lógica de transparência e
regras de proposição/execução;
. ADPF 854 / decisões do STF: exigências de
rastreabilidade e transparência na execução;
. Transferência especial (“emenda Pix”): novas regras de
execução e transparência (Portaria Conjunta MF/MGI
15/2025);

. O que precisa estar publicado/registrado: plano de
trabalho, objeto, beneficiário, valores, execução,
evidências (modelo federal);
. Checklist de conformidade para evitar bloqueios,
glosas e auditorias;
. Governança local de emendas — como organizar
fluxo mínimo no município (responsáveis, controle de
versões, documentos e rastreabilidade).

Atividades e Oficinas Práticas - 14:00 às 17:00hrs

Dia 27/02 - Sexta-feira, de 08:00 às 12:00hrs

Módulo III - Fiscalização da Execução Orçamentária
2026: método, evidências e medidas diante de
desconformidades

. Como fiscalizar sem politizar e com prova: pedidos
formais, relatórios e evidências (trilha de
documentação);
. Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF): leitura prática e
os principais relatórios para acompanhamento da
execução orçamentária;
. Execução orçamentária ligada à emenda:
empenho/liquidação/pagamento e cronograma físico-
financeiro (como acompanhar e cobrar);
. Transparência municipal efetiva: como cobrar
portais, dados e relatórios de execução (o que pedir e
como registrar);
. O que o vereador pode fazer em casos de
apontamentos e desconformidades?
(encaminhamentos formais, diligências,
acionamentos e providências).

Encerramento - 12:00

Carga Horária
12 horas de aula
6 horas eletivas

Palestrantes:

Dr. Caio Campos
Advogado, Especialista em Direito Público. Mais de 19
anos de experiência com o poder público. Já foi assessor
nas secretarias de governo e de planejamento no estado
de MG. Ocupou cargo de vereador na legislatura
2017/2020. Palestrante

Dr. João Lembi
Doutorando em Direito pela UFMG; Mestre em Direito
Público, Advogado; Especialista em Poder Legislativo.
Cons﻿ultor Legislativo com vasta experiência. Palestrante.
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Depoimentos:

“Eu acho que todos os Vereadores
deveriam fazer o curso para que
eles tenham mais conhecimento do
que está acontecendo. A gente que
vai para uma câmara, talvez seja
eleito pelo povo sem conhecimento
nenhum de política. Nos cursos do
Instituto Plenum você abre a mente
para essas questões e adquire
muito conhecimento"

“Os assuntos abordados durante o
curso foram de extrema importância.
Através das informações que foram
prestadas, nós teremos condições de
melhorar a arrecadação dos nossos
municípios, e o município terá
condições de ofertar à população
melhores serviços.”

“No momento em que estamos
capacitados para desenvolver
esse trabalho, e que fazemos
ele de forma efetiva e eficaz,
temos muito a contribuir com a
municipalidade.”

"Nós temos a obrigação de nos capacitar
cada dia mais para desenvolver a nossa
função legislativa da melhor maneira
possível. O Instituto Plenum, tendo essa
iniciativa de capacitar os gestores, está
trazendo um benefício para a população
em geral, de tal forma que os vereadores
e gestores públicos que tiverem essa
capacitação com toda certeza vão fazer
um trabalho muito melhor para a
população que representa.” 

Adão José
Vereador- Igarapé/MG

Oséas da Silva Campos
Prefeito – Pompéu/MG

Rodrigo Cadeirante
Vereador - Montes Claros/MG

Antônio Augusto Pantaleão
Vereador – Conceição das Alagoas/MG

https://wa.me/553125311776?text=Comercial+Cursos+Belo+Horizonte%2FMG+-+Instituto+Pelnum+Brasil
https://pt-br.facebook.com/InstitutoPlenumBrasil/
https://www.youtube.com/channel/UCnaGQCD8cuG9tFu4aZLRXQA
https://www.instagram.com/plenumbrasil/?igshid=YmMyMTA2M2Y%3D
https://plenumbrasil.com.br/
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CÂMARA MUNICIPAL DE MARECHAL FLORIANO

CÂMARA MUNICIPAL DE MARECHAL FLORIANO

Item

Autorização de Empenho
Nº 000020/2026

 Especificação Valor Total

Secretaria  CAMARA MUNICIPAL DE MARECHAL FLORIANO

Quantidade UnitárioUnidade

Processo  000299/2026

Origem  Inexigibilidade Nº 000002/2026  

Dotação  001001.0103100992.001.33903900000.150000009999 Ficha-Fonte
 00013-15000000999
9

Fornecedor  INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO PUBLICO PLENUM BRASIL LTDA CNPJ  21.650.715/0001-60

Endereço
 R José Félix de Araújo, 20 - Manacás - Belo Horizonte - MG - CEP:
30840560

Telefone  3192073041

Marca

 Termo/Contrato

Lote

24/2/2026

CURSO - CAPACITAÇÃO - TREINAMENTO Curso relacionada a
Emendas Parlamentares 2026 na Prática: Execução,
Transparência e Prestação de Contas (pós-mudanças do STF 

4.470,003 1.490,0000 UN00001   

  Total Geral 4.470,00

1 / 1

Prazo de Entrega/Execução:

Inscrição em cursoEmendas Parlamentares
2026 na Prática:
Execução, Transparência e Prestação
de Contas (pós-mudanças do STF)

5 dia(s) Condição de Pagamento:

Almoxarifado:

Fornecedor:

Recebi(emos) os Ítens Constantes Desta Autorização de Forneimento e/ou Ordem de Serviço Em, ____/____/_______

Declaro(amos) que Recebi(emos) esta Ordem em ___/___/_____. Prazo de Entrega:__________ Pagamento: __________

Autorizo a Entrega do(s) material(is)/Execução de Serviço(s):
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